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COMANDO-GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Estudo Técnico Preliminar 9/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 62309.050835/2025-60

2. Descrição da necessidade

2.1. O Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN) é responsável pela coordenação e centralização de
diversas cerimônias militares no âmbito do Corpo de Fuzileiros Navais, envolvendo suas Organizações Militares
subordinadas. Tais eventos revestem-se de especial relevância, seja pela magnitude das solenidades, seja pela
representatividade institucional perante a sociedade brasileira, contando, em regra, com a presença de autoridades
militares e civis de elevado escalão.

2.2. Entre as atividades de caráter solene, incluem-se as Honras Fúnebres, deferência prestada a militares falecidos,
regulamentadas pela Portaria Normativa nº 660/MD, de 19 de maio de 2009, pela Portaria Normativa nº 849/MD, de 4
de abril de 2013, e pela Portaria nº 368/MB, de 30 de novembro de 2016.

2.3. Dessa forma, a fim de assegurar a realização condigna das cerimônias oficiais previstas no Cerimonial da
Marinha e no Plano de Comunicação Social da Marinha, faz-se necessária a Aquisição de arranjos florais, fornecidos
por empresa especializada, destinados exclusivamente às cerimônias militares e demais atos oficiais organizados
pelo Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais.

2.4. A contratação pelo critério de julgamento de Menor Preço mostra-se a mais vantajosa para a Administração, por
possibilitar a obtenção do melhor custo global para a execução dos serviços, sem prejuízo da qualidade exigida.
Considerando-se que não é possível prever previamente o momento nem a quantidade de solicitações,
especialmente no que se refere às coroas fúnebres, não se mostra viável a aquisição de forma única ou antecipada.
Soma-se a isso a incerteza quanto à periodicidade da disponibilidade orçamentária, o que reforça a adequação do
modelo de contratação conforme a demanda e disponibilidade financeira.

2.5. Por fim, a adoção da licitação por grupo justifica-se pela necessidade de padronização e viabilidade técnica dos
fornecimentos, uma vez que apenas itens de natureza homogênea foram agrupados, garantindo economia de escala,
racionalização administrativa e maior eficiência na gestão contratual, sem restringir a competitividade, em
consonância com o princípio da seleção da proposta mais vantajosa previsto na Lei nº 14.133/2021.

Intenção do Registro de Preços

2.6. O pregão a ser realizado tem a finalidade do registro de preço dos serviços descritos no item 2.1, uma vez que a
necessidade do CGCFN se enquadra nos seguintes dispositivos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021:

“O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - a determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo.

II - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; e
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso."
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Do Reajuste da Ata de Registro de Preços

2.7. Decorridos o período de 12 (doze) meses, contados da publicação da Ata no PCNP, os preços contratados
ou  registrados poderão ser reajustados, de ofício, pela Administração, com base na variação do Índice Nacional
de  Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), ou outro que venha a substituí-lo

2.7.1. O reajuste observará a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, sendo aplicada a variação acumulada do
índice no período compreendido entre a data-base e o mês imediatamente anterior ao da concessão do reajuste.

2.7.2. A aplicação do reajuste visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos do
inciso LVIII, do art. 6º, do inciso VI do art. 82, ambos da Lei nº 14.133/2021; inciso III, do art. 25 do Decreto nº 11.462
/2023 e Parecer nº 0022/2025/DECOR/CGU/AGU - ON 100/2025/CGU/AGU.

2.7.3. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo específico,
conforme entendimento consolidado pela Advocacia-Geral da União (Parecer nº 00022/2025/DECOR/CGU/AGU), que
reconhece o dever da Administração Pública de promover, de ofício, a atualização monetária após o interregno
anual, desde que prevista no edital e nos instrumentos contratuais ou na ata de registro de preços.

Adesão à Ata de Registro de Preços

2.8. A Ata de Registro de Preços resultante deste pregão poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Batalhão Naval,
de acordo com o disposto no art. 86 da Lei nº 14.133/2021. A justificativa para essa permissão se dá pelo seguinte
motivo: Foi verificado pela Divisão de Obtenção do Batalhão Naval, em pelo menos dois processos licitatórios
distintos, sendo eles o Pregão SRP nº 04/2017 (aquisição de autopeças) e Pregão SRP nº 07/2017 (aquisição de gás
GLP) que diversos fornecedores tiveram acesso e retiraram o edital no Sistema Comprasnet. Porém, uma quantidade
bem menor de fornecedores participaram efetivamente do pregão. Ao verificar juntos aos fornecedores o motivo da
desistência, constatou-se que o motivo foi a “não permissão para adesão à Ata de Registro de Preços”. O referido
fato provocou a baixa participação nos certames licitatórios, ocasionando pequena concorrência e consequentemente
pouca diminuição nos valores dos produtos adquiridos. Ao analisar o mercado, é possível inferir que os processos
que permitem adesão têm uma procura maior pelos fornecedores, em virtude de que o promitente vencedor poderá
ampliar sua área de fornecimento para diversos outros órgãos. Esse mesmo fato proporciona ao Batalhão Naval o
benefício da alta competição, acarretando diminuição do custo da contratação. Dessa forma, em observância ao
princípio da competição, autorizamos a adesão à Ata de Registro de Preços.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Oficial de Gabinete do CGCFN EDVANE DE SOUZA LIMA

Oficial de Gabinete do CGCFN JEFERSON CRISTIANO CARDOSO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação pretendida tem como objeto a realização de Licitação em Pregão Eletrônico no Sistema de
Registro de Preços, para aquisição de arranjos florais, fornecidos por empresa especializada, conforme descritos no
Termo de Referência.

4.2. Embalagem, Armazenamento e Entrega

4.2.1. Embalagem e Identificação - Os produtos deverão ser embalados de forma a garantir sua integridade durante
o transporte e o armazenamento.
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4.2.2. Armazenamento - A contratada deverá garantir condições adequadas de armazenamento até o momento da
entrega, preservando as características originais das flores, especialmente no que tange à cor, frescor, textura
e integridade física das flores.

4.2.3. Entrega e Prazos - Os materiais deverão ser entregues conforme o cronograma aprovado pela Administração,
no local indicado pela Organização Militar. A contratada será responsável pelo transporte, manuseio e
descarga, devendo assegurar pontualidade e conformidade com as especificações aprovadas.

4.3. Sustentabilidade

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.3.1.1. A contratada deverá observar o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável e contribuir para a
promoção do cumprimento indispensável de diretrizes e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade,
nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, de acordo primordialmente com a Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, o art.5º da Lei nº 14.133/2021, com a Lei
nº 12.305/2010, com a Lei nº 6.938/1981 e suas alterações, com o Decreto nº 11.413/2023, com a Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 1 /2010, com os Atos Normativos pertinentes do CONAMA, com os Atos Normativos
pertinentes do INMETRO (Certificação Voluntária e/ou Compulsória), com os Atos Normativos pertinentes do IBAMA,
com os Atos Normativos pertinentes da ANVISA, com os Atos Normativos pertinentes da ANEEL, com o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS,DECOR/CGU/AGU, 6ª
edição, revista, atualizada, ampliada – setembro/2023 e demais Atos Normativos correlatos, necessários e
suficientes ao assunto.

4.4. Garantia da Contratação

4.4.1. Tendo em vista a natureza perecível do objeto contratual, consistente no fornecimento de flores e arranjos
florais para cerimônias oficiais e eventos institucionais, a contratada deverá garantir a qualidade, frescor e

, comprometendo-se a proceder à integridade das flores até o momento da entrega substituição imediata, sem
, de quaisquer itens que apresentem ônus adicional para a Administração murchamento, deterioração, danos

mecânicos ou qualquer outra imperfeição que comprometa o aspecto estético e a conformidade com as
.especificações do Termo de Referência

4.4.2. A garantia de substituição deverá abranger o período compreendido entre a entrega e a efetiva utilização das
, assegurando que o material mantenha as condições ideais de apresentação e durabilidade esperadas para oflores

evento a que se destina.

4.4.3. O não atendimento a esta obrigação caracterizará , sujeitando a contratada àsinadimplemento contratual
penalidades previstas na , no  e demais normas aplicáveis, sem prejuízoLei nº 14.133/2021 instrumento contratual
do direito da Administração de rescindir o contrato e aplicar sanções cabíveis.

4.5. Amostras

4.5.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra dos itens
, para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência eofertados

consequente aceitação da proposta.

4.5.2. A amostra deverá ser apresentada no Gabinete do Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN),
sediado na Ilha das Cobras, s/n°, Centro, CEP 20.091-000, Rio de Janeiro, RJ, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
a partir da solicitação.

4.5.3. Considerando a natureza do objeto, que envolve a aquisição de coroas de flores e arranjos florais destinados a
cerimônias oficiais e de honras fúnebres, faz-se necessária a  dos itensexigência de amostras representativas
ofertados pelas licitantes, como meio de garantir a compatibilidade entre o produto proposto e as especificações
técnicas definidas no Termo de Referência.
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4.5.4. A remessa e a retirada da amostra apresentada ficarão a cargo do Licitante, não cabendo nenhum ônus
ao CONTRATANTE.

4.5.5. O ônus da confecção das amostras fica atribuído aos licitantes, não sendo de responsabilidade da
CONTRATANTE os gastos com protótipos recusados, por não estarem rigorosamente de acordo com
as especificações contidas neste Termo de Referência.

4.5.6. Será recusada a proposta do Licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregue no prazo estabelecido.

4.5.7. Será rejeitada a amostra que apresentar problemas ou qualquer tipo de alteração anormal durante a análise
técnica e/ou apresentar divergência em relação às especificações constantes da proposta e estiver desacompanhada
de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada.

4.5.8. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o Licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e
modificações no produto apresentado.

4.5.9. A descrição detalhada dos objetos da contratação encontram-se pormenorizados no Termo de Referência.

4.6. Quadro com Soluções de Mercado

4.6.1. A empresa contratada deverá fornecer informações sobre as fontes de suprimentos, incluindo fornecedores de
matéria-prima, subcontratados e outros parceiros comerciais, garantindo a segurança e a rastreabilidade da cadeia de
suprimentos.

4.6.2. A empresa deverá apresentar um plano de gerenciamento de riscos que identifique e mitigue possíveis
interrupções na cadeia de suprimentos.

4.6.3. A contratada deve demonstrar sua capacidade de atender às necessidades de produção, inclusive com planos
de contingência para situações de emergência.

4.6.4. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

4.7. Subcontratação

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

 Diversas empresas podem fornecer os bens, por se tratar de aquisição de bens comuns, amplamente disponíveis5.1.
no mercado, o que garante a competitividade e a ampla participação de fornecedores.

 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas ao sistema5.2.
Painel de Preços do Portal de Compras do Governo Federal, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram
identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

 Em alguns itens não foram identificadas contratações similares realizadas por este ou por outros Órgãos e5.3.
Entidades da Administração Direta.
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6. Descrição da solução como um todo

. A presente solução tem por objeto a aquisição de arranjos florais, fornecidos por empresa especializada,6.1
destinados às cerimônias militares e demais atos oficiais organizados pelo Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros
Navais.

 Todos os elementos necessários à plena execução do objeto, de modo a assegurar o alcance dos resultados6.2.
pretendidos, encontram-se detalhadamente descritos nas especificações técnicas constantes do Termo de
Referência, documento que integra o processo de contratação.

A contratação ora proposta tem por finalidade atender às demandas decorrentes das cerimônias militares e6.3. 
demais eventos oficiais conduzidos pelo Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN), em conformidade
com o disposto na Portaria Normativa nº 660/MD, de 19 de maio de 2009, na Portaria Normativa nº 849/MD, de 4 de
abril de 2013, e na Portaria nº 368/MB, de 30 de novembro de 2016.

 Por se tratar de eventos de caráter inopinado e eventual, torna-se inviável a precisa estimativa prévia da6.4.
quantidade de materiais a serem demandados, circunstância que justifica a adoção de critérios de contratação
compatíveis com a natureza imprevisível dessas cerimônias.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 A aquisição conforme especificados no Termo de Referência bem como sua quantidade, tem como justificativa7.1.
atender à necessidade deste Comando-Geral em realizar cerimônias militares e demais atos oficiais, tendo como
base a média das solenidades em que foram realizadas nos anos anteriores.

 7.2. Quadro demonstrativo com a previsão de contratação para o ano de 2026 de cada item, tendo como base
o histórico de consumo de 2025, conforme descrito na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
HISTÓRICO DE 
CONSUMO 2025

QTD A 
LICITAR 2026

 

1

 Buquê de rosas (Flor natural)

Buquê convencional composto de uma dúzia de rosas nacionais. As
flores e acabamentos  deverão ser frescos, sem defeitos e de
primeira  utilização. Cores: branco, rosa e  amarelo, podendo ser
solicitadas outras cores

 

 

35

 

 

40

 

 

2

 Buquê de flores (Flor natural)

Buquê convencional composto de uma dúzia de flores diversas
(exemplo: rosas, tulipas, copos de leite, gardênia e astromélias).
As  flores e acabamentos deverão ser frescos, sem defeitos e de
primeira utilização.

Cores: variadas

 

 

32

 

 

40

 

 

3

Orquídea (Flor natural)

Cores: variadas (qualidade igual ou  semelhante às
Orquídeas  phalenopsis), podendo ser solicitadas outras cores. As
flores e acabamentos deverão ser frescos,sem defeitos e de
primeira utilização. Apresentação em cachepot de madeira ou de
vidro de medida 20cm x 20cm

 

 

60

 

 

80
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4

   Flores do campo,  FloresArranjo de Flores (Arranjo de Mesa)
brancas, podendo ser solicitadas outras cores, e folhas verdes. As
flores e acabamentos  deverão ser frescos, sem defeitos e  de
primeira utilização. Apresentação em cachepot de madeira ou de
vidro de medida 10 cm x 15cm ou 10cm x 25cm.

 

 

450

 

 

600

 

5

 Arranjo  grande  deArranjo de Flores (Arranjo Buffet Grande)  
Flores  nobres  (Lizianthus,  gerberas, astromélias, rosas
e lírios). As flores e acabamentos deverão ser frescos, sem defeitos
e de primeira utilização.

 

38

 

40

 

 

6

  Coroa de Flores acompanhada deCoroa de Flores (Flor natural)
faixa de homenagem.Tamanho: 1,20m  Tipo de flores: Gérbera,
Rosas, margaridas, crisântemo, lírio e folhagens. As flores e
acabamentos das coroas deverão ser frescos,sem defeitos e de
primeira utilização.

 

80

 

80

 

 

7

   Coroa de Flores Especial (Flor natural)

Coroa de Flores acompanhada de faixa  de  homenagem.
Tamanho:  1,20m  Tipo de flores:Gérbera,lírio,copo-de-leite,
hortênsia,  astromélia  e folhagens. As flores e Acabamentos das
coroas deverão ser frescos,sem defeitos e de primeira utilização

 

 

12

 

 

12

Embora não tenha havido no ano de 2025, demanda expressiva para a contratação de alguns destes itens, faz-se7.3. 
necessário ressaltar a obrigatoriedade e a relevância desse serviço no âmbito das cerimônias fúnebres e demais
cerimônias militares, conforme disposto na Portaria Normativa nº 660/MD, de 19 de maio de 2009, na Portaria
Normativa nº 849/MD, de 4 de abril de 2013, e na Portaria nº 368/MB, de 30 de novembro de 2016, as homenagens
póstumas prestadas a militares e civis que contribuíram para a instituição devem observar o devido cerimonial,
garantindo o respeito e a dignidade que tais atos requerem.

. Dessa forma, a contratação de empresa especializada no fornecimento de coroas de flores e arranjos diversos7.4
justifica-se pela necessidade de atender prontamente às demandas decorrentes de falecimentos de autoridades,
servidores e personalidades vinculadas à instituição, assegurando o cumprimento dos protocolos cerimoniais e o
padrão de qualidade exigido para essas ocasiões. A padronização das coroas e arranjos, o frescor e a boa
apresentação das flores constituem requisitos essenciais, de modo a preservar a simbologia e a solenidade inerentes
às homenagens oficiais.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 213.992,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

 

1

 Buquê de rosas (Flor natural)

Buquê  convencional composto de uma
dúzia  de rosas nacionais. As flores e
acabamentos  deverão ser frescos, sem
defeitos e de primeira  utilização. Cores:
branco, rosa e  amarelo, podendo ser
solicitadas outras cores

 

 

605165

 

 

UN

 

 

40

 

  R$210,00

 

 

R$ 8.400,00
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2

 Buquê de flores (Flor natural)

Buquê convencional composto de uma
dúzia de flores diversas (exemplo: rosas,
tulipas, copos de leite, gardênia e
astromélias). As  flores e acabamentos
deverão ser frescos, sem defeitos e de
primeira utilização.

Cores: variadas

 

 

602700

 

 

UN

 

 

40

 

 

R$ 221,00

 

 

 R$ 8.840,00

 

 

3

Orquídea (Flor natural)

Cores: variadas (qualidade igual
ou semelhante às Orquídeas phalenopsis),
podendo ser solicitadas outras cores. As
flores e acabamentos deverão ser frescos,
sem defeitos e de primeira utilização.
Apresentação em cachepot de madeira ou
de vidro de medida 20cm x 20cm

 

 

610262

 

 

UN

 

 

80

  

 

R$ 162,40

 

 

 R$ 12.992,00

 

 

4

 Arranjo de Flores (Arranjo de Mesa)
 Flores do campo, Flores brancas, podendo
ser  solicitadas outras cores, e
folhas  verdes. As flores e
acabamentos  deverão ser frescos, sem
defeitos e  de primeira utilização.
Apresentação em cachepot de madeira ou
de vidro de medida 10 cm x 15cm ou 10cm
x 25cm.

 

 

607835

 

 

UN

 

 

600

 

 

R$ 189,00

 

 

 R$113.400,00

 

5

 Arranjo de Flores (Arranjo Buffet
Arranjo  grande  deGrande)  

Flores  nobres  (Lizianthus,  gerberas,
astromélias, rosas e  lírios).  As  flores e
acabamentos  deverão ser frescos, sem
defeitos e de primeira utilização.

 

607835

 

UN

 

40

 

R$ 389,00

 

  R$15.560,00

 

 

6

   Coroa deCoroa de Flores (Flor natural)
Flores acompanhada de faixa de
homenagem.Tamanho: 1,20m  Tipo de
flores: Gérbera, Rosas, margaridas,
crisântemo, lírio e folhagens. As flores e
acabamentos das coroas deverão ser
frescos,sem defeitos e de primeira
utilização.

 

605166

 

UN

 

80

 

R$565,00

 

R$ 45.200,00

 

 

7

   Coroa de Flores Especial (Flor natural)

Coroa de Flores acompanhada de
faixa  de  homenagem.Tamanho:  1,20
m Tipo de flores:Gérbera,lírio,copo-de-leite,
hortênsia, astromélia e folhagens. As flores
e Acabamentos das coroas deverão ser
frescos,sem defeitos e de primeira
utilização

 

 

605166

 

 

UN

 

 

12

 

 

R$ 800,00

 

 

 R$ 9.600,00

TOTAL R$ 
213.992,00
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

. Faz-se necessário que o serviço seja efetuado somente por uma empresa, a fim de que seja mantido um padrão9.1
de qualidade, não dependendo de qualquer outra para conclusão do mesmo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Por se tratar de uma contratação de serviço específico de confecção e entrega de arranjos florais e Coroas de10.1.
Flores, e não havendo nenhum outro material em conjunto, não há necessidade de se  observar contratações
correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 De acordo com o disposto no decreto DECRETO Nº 11.137, DE 18 DE JULHO DE 2022, é dispensável aos11.1.
Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo da observância do princípio do planejamento de
que trata o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O referido objeto que está previsto no Plano de Contratação Anual (PCA) deste Comando-Geral.11.2.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação em tela proporcionará maior eficiência administrativa e celeridade no atendimento das demandas12.1. 
relacionadas à confecção e entrega de coroas e arranjos florais destinados às cerimônias oficiais e honras fúnebres
realizadas pelo Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais.

. Nos termos do art. 11, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a contratação observa o princípio do planejamento,12.2
assegurando a obtenção do melhor resultado para a Administração, mediante a escolha de solução mais vantajosa
em termos de qualidade, tempestividade e economicidade. Ademais, a centralização dos serviços em um único
fornecedor, propicia padronização e redução de custos operacionais, atendendo ao interesse público.

 A medida ainda visa a garantir o cumprimento das finalidades institucionais do Comando, em especial a12.3.
adequada execução das cerimônias de caráter solene e de honras fúnebres, resguardando a imagem e o decoro da
Força perante a sociedade, conforme o princípio da continuidade do serviço público e da eficiência previstos no art.
5º, caput e incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a efetivação da contratação, deverão ser observadas as etapas do planejamento da contratação pública,
nos moldes do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a elaboração e aprovação do Termo de Referência,
bem como a instauração e condução do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de
julgamento pelo menor preço, conforme o art. 33, inciso I, do referido diploma legal.

13.2. A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidor formalmente designado, nos termos do art. 117
da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhe acompanhar a execução contratual, verificar a conformidade dos serviços
prestados e atestar o cumprimento das obrigações pela contratada.

13.4. Deverá, ainda, ser assegurada a observância dos princípios da publicidade, impessoalidade e transparência,
conforme previsto nos arts. 5º e 12 da Lei nº 14.133/2021, mediante divulgação dos atos pertinentes em meio oficial e
registro no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de acordo com o art. 174 do mesmo diploma legal.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação proposta não acarreta impactos ambientais significativos, uma vez que se restringe à prestação
de serviços de confecção e entrega de arranjos e coroas de flores naturais, os quais não envolvem processos
produtivos poluentes nem geram resíduos de natureza perigosa.

14.2. Todavia, em consonância com o disposto no art. 25, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que determina a
observância de critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas, recomenda-se que a empresa
contratada observe boas práticas ambientais, privilegiando o uso de materiais biodegradáveis, o descarte adequado
dos resíduos vegetais e a utilização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis na cadeia produtiva.

14.3. Desse modo, o processo de contratação está alinhado aos princípios da responsabilidade socioambiental e do
desenvolvimento nacional sustentável, conforme previsto no art. 11, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Após a análise dos elementos constantes deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação mostra-
se , tanto sob a perspectiva técnica quanto sob a perspectiva administrativa, em conformidadeplenamente viável
com os princípios e diretrizes previstos na Lei nº 14.133/2021.

15.2. A necessidade apresentada é , decorrente da obrigação institucional do Comando-Geralreal, atual e contínua
do Corpo de Fuzileiros Navais de realizar cerimônias oficiais de honras fúnebres, bem como outras solenidades
militares previstas em normativos específicos, a exemplo da Portaria Normativa nº 660/MD/2009, Portaria Normativa
nº 849/MD/2013 e Portaria nº 368/MB/2016. Tais eventos possuem caráter imprevisível e inadiável, exigindo resposta
imediata e padronizada, o que reforça a adequação da solução proposta.

15.3. Do ponto de vista técnico, o mercado dispõe de empresas aptas à prestação do serviço de confecção e entrega
de coroas e arranjos florais, conforme identificado no levantamento realizado. Trata-se de serviço comum,
padronizável e amplamente disponível, o que permite a realização do certame na modalidade ,Pregão Eletrônico
conforme previsto no art. 32, § 1º e art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

15.4. A adoção do  também se revela tecnicamente adequada, dada a naturezaSistema de Registro de Preços
eventual e não contínua da demanda, além da impossibilidade de estimar previamente o volume exato de itens que
serão necessários ao longo do exercício. Tal solução garante eficiência, tempestividade e economicidade, atendendo
ao art. 11, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

15.5. A justificativa para a  também se mostra coerente e tecnicamente motivada,não adoção do parcelamento
considerando-se a necessidade de manutenção de padrão de qualidade, a uniformidade estética dos materiais florais
utilizados nas cerimônias e a maior eficiência operacional decorrente da centralização em um único fornecedor,
conforme autorizado pelo art. 40 da Lei nº 14.133/2021, quando houver justificativa técnica, operacional ou econômica.

15.6. Além disso, a contratação está , estando prevista no Programa dealinhada ao planejamento institucional
Aplicação de Recursos (PAR), atendendo ao princípio do planejamento estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

15.7. Considerando todos os fatores analisados — necessidade clara, solução adequada, disponibilidade de mercado,
compatibilidade com o planejamento, viabilidade operacional, atendimento às normas institucionais e observância aos
princípios da Lei nº 14.133/2021 — conclui-se que a contratação é , devendoviável, oportuna e necessária
prosseguir às etapas subsequentes do processo licitatório.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDVANE DE SOUZA LIMA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LUAN RAPHAEL CUNHA DOS SANTOS MARTINS
Encarregado da Divisão de Intendência

 

 

Despacho: Aprovo, em conformidade ao inciso II do Art. 14 do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 

 

 

 

HENRIQUE DE CASTRO PINTO HOMEM
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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